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ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL  1 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – 2 

CMDCAF– 19/06/2024. Ao dia dezenove de junho de dois mil e vinte e quatro, 3 

às 8h00, realizou-se a reunião em formato presencial na Secretaria de Ação 4 

Social - Salão (Endereço: Av. Champagnat, 1750 — Centro, Franca-SP,14400–5 

320). A mesma foi coordenada pela presidente Vanessa Aparecida Barbosa 6 

Tristão, que saudou a todos e fez verificação do quórum. Estiveram presentes 7 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO E REPRESENTANTES DA 8 

SOCIEDADE CIVIL. A presidente começa com as deliberações, visto que tem 9 

conselheiros com necessidade de saída antes do termino da reunião. A ATA da 10 

11ª Reunião ordinária do dia 05/06 foi aprovada com unanimidade. Vanessa 11 

comenta que deveriam fazer uma formação, marcar um dia para auxiliar a nova 12 

gestão, caso o colegiado concorde, ela fica responsável por providenciar um 13 

professor. A ideia da formação foi deliberada por unanimidade. A presidente 14 

propôs uma reunião de fechamento de semestre, sendo que o colegiado 15 

concorda que a mesma ocorra no dia 03/07. Dando seguimento, Vanessa explica 16 

sobre a dificuldade dos Conselheiros participarem das comissões, e assim sendo 17 

há necessidade   de substituir o Conselheiro Marcelo Peraro na comissão de 18 

ética, assim, Mariana Posterare é indicada e essa substituição será publicada 19 

em Diário Oficial. Seguindo para os informes, a Conselheira Tutelar Andreia 20 

apresenta a estatística do Conselho tutelar, por meio de gráficos e tabelas que 21 

são comentados/discutidos pelo colegiado.  Geovana sugere que seja feito uma 22 

publicação nas mídias sociais para divulgar a eleição do Colegiado. Ana Paula 23 

explica os meios de divulgação que utilizaram, fizeram um cronograma, enviaram 24 

um ofício ao prefeito, enfim discorrem meios de divulgação. Continuando, 25 

Jandira, juntamente com a Cidinha, realizam a explanação sobre a apresentação 26 

da  proposta  do Plano Municipal Da Primeira Infância, devido o mesmo ter ficado 27 

30 dias exposto no site da prefeitura para consulta e sugestões. Após a 28 

apresentação e discussões ficou definido que o lançamento do Plano, será no 29 

dia 26/06/2024 no auditório da Secretaria de Educação do Municipio. Vanessa 30 

faz observações sobre as páginas 20 e 22 da proposta, considera que 10% em 31 
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anos na primeira infância/segurança alimentar é pouco, sugere aumentar a meta 33 

para atender 100% das crianças cadastradas. Ana Paula pontua que essa 34 

porcentagem foi falada na reunião com o conselho de segurança alimentar e 35 

deliberado que a porcentagem seria de forma gradual. Cristiane representante 36 

do CONDECON, diz que sentiram falta da representatividade da criança negra, 37 

e pensando nisso gostariam de trazer algumas contribuições para as propostas 38 

já existentes, queria solicitar a prorrogação do prazo. Jandira evidencia que não 39 

é possível essa prorrogação, já que a proposta ficou exposta no site para 40 

consulta pública e sugestões por 30 dias. Vanessa comenta que pensaram que 41 

haveria uma discussão com o colegiado no dia da reunião para as sugestões. 42 

Vanessa trás outra questão, que é a falta de um centro de diagnóstico para 43 

crianças em Franca. Jandira diz que essa proposta deve ser apresentada 44 

diretamente para a saúde, realizando juntamente com a Cidinha as explicações 45 

necessárias. Após discussão da proposta e comentários do colegiado geral, a 46 

mesma foi finalizada e será publicada. Seguindo, Vanessa informa que recebeu 47 

um ofício da secretaria de recursos humanos, notificando a determinação do 48 

secretário de administração em recursos humanos em manter a obrigatoriedade 49 

do ponto biométrico dos Conselheiros Tutelares de Franca, ou seja, o que já 50 

tinha sido determinado pelo colegiado, se mantém. Na próxima reunião do 51 

CMDCAF será realizada avaliação do semestre do trabalho realizado pelo 52 

Colegiado. Eu, Alba Valéria De Oliveira Ruiz Biondi, lavrei a presente ATA, que 53 

uma vez aprovada em reunião, será públicada no seguinte link : 54 
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